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LEI Nº 2.168, DE 11 DE JULHO DE 2025. 
 

Súmula: Dispõe sobre alteração do artigo 8º da Lei 
nº 2.123 de 26 de março de 2025, e dá outras 
Providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITA DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 8º da Lei nº 2.123 de 26 de março de 2025, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 8º - (...) 
(...) 
(...) 
(...) 
(...) 
(...) 
06.001.12.366.005.2114 – Bolsa de Estudos da Educação de Jovens e Adultos 
- EJA. 
(...) 
(...) 
(...) 
“ 

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, aos 11 de julho de 
2025. 

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

WANDERLEY F FIGUEIREDO 
Chefe de Gabinete 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,
PREFEITA DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 8º da Lei nº 2.123 de
26 de março de 2025, passando a vigorar com a seguinte
redação:
 
“Art. 8º - (...)
(...)
(...)
(...)
(...)
(...)
06.001.12.366.005.2114 – Bolsa de Estudos da Educação de
Jovens e Adultos - EJA.
(...)
(...)
(...)
“
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São Sebastião da Amoreira, 11 de julho de 2025.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
 
WANDERLEY F FIGUEIREDO
Chefe de Gabinete 
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